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Proíbe o transporte de servidores públicos
municipais ou aqueles que estejam prestando
serviços ao Município através de empresas

permissionárias em caminhões, camionetas e

demais veículos destinados ao transporte de

carga e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal em sessão ordinária de 29

de abril de 2003, promulga à seguinte lei:

Art. 1º Fica proibido o transporte de servidores
que estejam prestando serviços ao Município
nárias em caminhões, camionetas e demais
orte de carga, sem que o mesmo esteja
o de segurança.

públicos municipais ou aqueles
através de empresas permíssio
veículos destinados ao transp
devidamente protegido com Ocint

Art. 2º O Poder Executivo, regulamentará esta lei
a sua publicação, dispondo inclusive, sobre a sua

em 60 (sessenta) dias após a :

nções a que estarão sujeitos Os infratores.
forma de fiscalização e as sa

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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